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Gabinete do Prefeito 

 
  

 

 

 
PORTARIA Nº 15 DE 09 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 105 da Lei  Complementar nº 

47/2013 e nos termos do processo administrativo nº 010583/2014, 
 

 
 
 

R E S O L V E 
 

 

    

Conceder licença maternidade à servidora PAULA COELHO DE ALMEIDA, 

matrícula 2.474, Dentista de Família, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo 

de sua remuneração, com validade a contar de 21/12/2014. 

 

 
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 

RIO PRETO, em 09 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

 

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES 
Prefeito  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


